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Comunicado MS/PG - 042/2016 

 
 
Assunto: Revisão da tabela do item 4.5 – “Aquisição de Materiais e Equipamentos - 

Período máximo entre a data de fabricação e a de instalação de materiais e 

equipamentos”, do manual 02.111- ED/CE – 3055 - Construção de Redes de Distribuição 

por Particulares – PART. 

 

Prezado Fornecedores, 

 

Estamos divulgando para conhecimento e aplicação, a nova tabela de período máximo 

entre a data de fabricação e a data de instalação de materiais e equipamentos a serem 

aplicados nas obras da modalidade PART. Trata-se da revisão da tabela do item 4.5 – 

“Aquisição de Materiais e Equipamentos - Período máximo entre a data de fabricação e 

a data de instalação de materiais e equipamentos”, do manual 02.111- ED/CE - 3055 - 

Construção de Redes de Distribuição por Particulares – PART. 

 

A aplicação desta tabela é de caráter imediato, com exceção dos equipamentos micro 

processados com bateria que tiveram o prazo reduzido. Estes terão 120 dias para 

aplicação da tabela, visando uma melhor adaptação dos fornecedores e clientes. 

 

Material ou Grupo de Materiais 
Período Máximo entre a Data de 

Fabricação e a de Instalação (Meses) 

Materiais de conexões. 24 

Isoladores de vidro, porcelana e polimérico. 24 

Postes de concreto e aço. 24 

Postes e cruzetas de madeira. 12 

Condutores nus, cobertos e isolados. 24 

Acessórios para redes. 24 

Equipamentos de proteção, manobra, transformação e 

regulação. 
24 

Equipamentos micro processados com bateria. 6 

Lâmpadas 12 

Luminárias, reatores e relés. 24 
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Informamos que estamos trabalhando na revisão do manual de Construção de Redes de 

Distribuição por Particulares – PART e em breve será contemplada esta alteração.  

 

Maiores informações, encaminhar correspondência para a Gerência de Análise e Gestão 

do Processo de Expansão de Redes da Distribuição - ER/AG, através de um dos nossos 

canais de relacionamento: chat online no portal www.cemig.com.br/atendimento, e-mail 

atendimento@cemig.com.br, Agências ou Postos da Rede Cemig Fácil de Atendimento 

ou “Fale com a Cemig”, telefone 116. 

 

 

Certos de vossa participação e contribuição, agradecemos. 

 

Saudações. 

 
 
 
 
 

Ivanilson Alencar Maciel 
Gerente de Planejamento do Suprimento, Cadastro e Gestão do Mercado Fornecedor. 
 
 
 
Belo Horizonte, 03 de maio de 2016. 


